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Número: 0818521-67.2017.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 24ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 26/10/2018 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

VALDIR ALBINO DA SILVA (AUTOR) THIAGO MARQUES CALAZANS DUARTE (ADVOGADO)

MAPFRE SEGUROS (RÉU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
24ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - Proc nº 0818521-67.2017.8.20.5001

Autor: VALDIR ALBINO DA SILVA

Réu: MAPFRE SEGUROS

C E R T I D Ã O

                          Certifico em razão do meu ofício que a sentença constante no ID Num. 51866555 transitou

em julgado em 19/02/2020. CERTIFICO, outrossim, que faço conclusão, nesta data, ao MM Juiz de

Direito da 24ª Vara Cível da Comarca de Natal, tendo em vista a juntada do Comprovante de Pagamento

 da condenação de ID Num. 53373981, bem com a concordância  com osdo autor (ID Num. 53604751)

valores depositados pela parte ré.

 

 

 

Natal/RN, 20 de fevereiro de 2020

ELOIZA CAMPOS
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